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Proc. n": 2022.03.17,00105

Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
publicidade legal, compreendendo publicações em Jornal Diário de grande circulação no
Estado do Maranhão, de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de
resultados, homologações, extratos de contratos, leis, decretos, portarias e outros
congêneres para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

JUSTÍFiCATIVA DE DISPENSA DE LICÍTACÃO
PREGO E ESCOLHA

í • DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto Contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços de publicidade legal,
compreendendo publicações em Jornal Diário de grande circulação no Estado do
Maranhão, de materiais tais como avisos de licitações, editais, avisos de resultados,
homologações, extratos de contratos, leis. decretos, portarias e outros congêneres
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, tendo a proposta apresentada pela empresa J R BOGEA NETO,
Inscrita no CNPJ sob o n® 36.633.066/0001-11 no qual apresentou a melhor proposta
para o fornecimento.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso
XXI, da Constituição Federai de 1988, no qual determina que as obras, os serviços,
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas
físicas e/ou pessoas Jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37
da CF/1988:

(...)
"XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de
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condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e
Contratos Administrativos,

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu
exceções á regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se
de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n.
8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

"Art. 24 É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma sd vez; (Redação
dada pela Lei n° 9.648, de 1998)."

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base
jurídica no inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93.

Ilí - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art, 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único;

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou
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calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso:

II - razão da escolha do fornecedor ou executante:
III - Justificativa do preço:
IV - documentos de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
ao principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas
que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

Justífica-se a escolha do fornecedor: Em análise aos presentes autos,
observamos que a empresa J R BOGEA NETO, inscrita no CNPJ sob o n°
36.633.065/0001-11 apresentou proposta de preços atendendo o Termo de
Referencia, além do mais, a empresa demonstrou regularidade fiscal, financeira e
trabalhista e ainda ter capacidade técnica e experiência no ramo ora contratado,
trazendo segurança para esta administração em contratar um prestador de serviços
com experiência no mercado.

Justifica-se o preço praticado os preços adotados para esta contratação
foram extraídos através de pesquisa de preços de mercado adquirindo assim o preço
mais vantajoso para administração.

Desde já agradecemos as providências.

São Mateus do Maranhão - MA, 10 de Maio de 2022.

Vicrar Rabelo Corrêa

Presidente da CPL
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